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LEI Nº 3.776, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017
“Dispõe sobre denominação de Avenida, Ruas, Viela e aglomeração urbana na Vila Cachoeirinha e dá outras providências.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada VILA CACHOEIRINHA, a aglomeração urbana, na rodovia dos Estudantes, entre o bairro Ponte da Aldeia e as propriedades rurais de José de Melo e Luciano José da Silva Ribeiro;

Art. 2º. Fica denominada AVENIDA NIULDA GARCIA HOTT DUTRA, a rua projetada, tendo seu início na rodovia dos Estudantes, prolongando-se por toda a comunidade, e terminando na estrada vicinal de acesso a região do córrego das Nascentes, na Vila Cachoeirinha, nesta cidade;

Art. 3º. Fica denominada RUA SEBASTIÃO RODRIGUES BITENCOURT, a rua projetada, tendo seu início na primeira via à direita da Avenida Niulda Garcia Hott Dutra e terminando na propriedade do senhor Dionísio, na Vila Cachoeirinha, nesta cidade;

Art. 4º. Fica denominada RUA ELIAS PAIVA DE AMORIM, a rua projetada, tendo seu início na segunda via à direita da Avenida Niulda Garcia Hott Dutra, e terminando na propriedade de Geraldo Cávoli, na Vila Cachoeirinha, nesta cidade;

Art. 5º. Fica denominada RUA VEREADOR ELI DE ABREU, a rua projetada, tendo seu início na Rua Elias Paiva de Amorim e término na Avenida Niulda Garcia Hott Dutra, na Vila Cachoeirinha, nesta cidade;

Art. 6º. Fica denominada VIELA JOÃO ALVES DA SILVA, a via projetada sem saída, tendo seu início primeira via à esquerda da Avenida Niulda Garcia Hott e terminando na margem do Ribeirão São Luiz, na propriedade de Dirceu Dias Cerqueira, na Vila Cachoeirinha, nesta cidade;

Art. 7º. Fica denominada VIELA SÃO PEDRO, a via projetada sem saída, tendo seu início na terceira via à direita da Avenida Niulda Garcia Hott, com cerca de trinta metros de extensão, terminando na chácara Antônio de Cristo, na Vila Cachoeirinha, nesta cidade;

Art. 8º. Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar as providências necessárias para o fiel cumprimento desta lei.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 2.426/2004, de 02 de abril de 2004.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 28 de novembro de 2017.

Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
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